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decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, alcidES EUfráSio da coNcEiÇÃo NEGrÃo do cargo em comissão 
de assessor Especial i, a contar de 1º de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Márcio alESSaNdro BorGES dE oliVEira do cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MariNaldo PiNHEiro dE caSTro do cargo em comissão de assessor 
Especial i.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, alESSaNdra aMaral dE SoUZa do cargo em comissão de assessor 
Especial iii, a contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, JarBaS VaScoNcEloS do carMo do cargo em comissão de asses-
sor Especial iii, a contar de 1º de julho de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, raYlaNE NoBrE dE SoUSa do cargo em comissão de assessor 
Especial ii, a contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa do cargo em comissão de 
assessor de Especial i, a contar de 1º de julho de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GUSTaVo SoUZa dE oliVEira para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
KaMila coNcEiÇÃo BarBoSa SilVa para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
PaTricia NaZira aBUcaTEr Wal para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial iii, a contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PaUlo 
EdSoN fUrTado PErEira dE SoUZa para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial iii, a contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, lUciaNa Maria cUNHa MaradEi PErEira do car-
go em comissão de diretor Técnico, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, a 
contar de 24 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
n° 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/651343,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da assembleia legislativa do Estado do Pará 
- alEPa, o cB BM dEiSoN carMo alVES doS SaNToS, Mf: 57189317/1. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/548595.
d E c r E T a:
art. 1º. colocar à disposição do Tribunal de contas do Estado do Pará - TcE/
Pa, o bombeiro militar cB BM JUlio cEZar SilVa crUZ, Mf: 57218358/1.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Policia Militar do Estado, aprovado pelo 
decreto Estadual nº. 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/700690,
r E S o l V E:
Art. 1º Colocar à disposição do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, o Sd rG 41002 SaMUEl dalMacio loBo. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/234499,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Gabinete Militar da assembleia legislativa do 
Estado do Pará - alEPa, o 1º TEN QoPM rG 38878 MicHEl SoUZa faraH. 
art. 2º agregar o 1º TEN QoPM rG 38878 MicHEl SoUZa faraH em razão 
de ter passado à disposição do Gabinete Militar da assembleia legislativa 
do Estado do Pará – alEPa. 
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


